
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI NI! 2.385, DE 28 DE ~ DE 1..990 

I 
~ 

"fixa a base de cálculo, a l61idade de 

referência e o valor base para o e
xercício de 1.991" 

HAMILTCtl VIEIRA liEJIDES, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER U A cAMARA 14 .. tUCIPAL DE rnuzEIRO APROVIJJ E 
ELE SAN';IOO A SEruINTE LEI : 

Artigo 19 - A base de cálculo, bem como a unidade de re
ferência, fixadas, a ~limeira pelo artigo 34 e a segunda pelo artigo 210, am

bos da Lei nQ 1.325, de 21 de dezembro de 1.978, alterada pela Lei nQ 1.448 , 

de 26 de fevereiro de 1.981, ficam reajustadas para o exercício de 1.991, para 
os seguintes valores: 

1 - Base de cálculo ..•••.••••••••••••. Cr$ 79.000,00 

2 - Unidade de referência •.•..••..••.• Cr$ 182,00 

Artigo 22 - o ítem II, do Anexo 11 I 11 do Código Tributá 
rio Municipal, Lei 1.325, de 21 de dezembro de 1.978, passa a vigorar com as~ 
guinte forma: 

' 

AtEXO " I " 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

I .;. • ................... • .................................... • .. • • . • • • ....... • • • 

II - Quando os serviços forem prestados sob forma de trabalho pessoal do pró
prio contribuinte, o Imposto será devido da seguinte maneira: 

PERCENTUAL SOBRE A BASE DE CALCULO PARA AUTONOMOS 

a) Profissionais autônomos de nível 
ll"li vers1 tário ................. . 15 " 
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Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as.disposições em contrário. 

Prefeito ~cipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cru

zeiro, em 28 de dezembro de 1.990. 




